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PARECER Nº 088/2015 

 

 

O presente parecer diz respeito ao Ofício nº 542/2014/GP 

de autoria da Prefeita Municipal, Maria da Conceição Caldas 

Rabha, que propôs veto total ao Projeto de Lei nº 144/2013, 

que cria o projeto “Cinema no meu Bairro”. 

A proposta em questão esteve em pauta na Sessão 

Ordinária do dia 24/04/2014, onde foi lida no 

Expediente,conforme preconiza o artigo 138 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. 

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez 

decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a 

esta Comissão de Justiça, para análise de seus aspectos de 

acordo com o que determina o artigo 56, §1º do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. 

 Contudo, diante do exposto, esta comissão opina pela 

REJEIÇÃO do veto ao PL nº144/2013, com maioria de voto. 

 É o nosso parecer. 

 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2015. 
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